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PROJETO DE LEI N.° 	/2013 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOSW 
RESTAURANTES E SIMILARES EM CONCEDERM 
DESCONTOS E/OU MEIA PORÇÃO PARA AS PESSOASÉ 
QUE REALIZARAM CIRURGIA BARIÁTRICA 9 
QUALQUER OUTRA GASTROPLASTIA NA FORMA QUEM, 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

REINALDO 	NOGUEIRA 	LOPES 	CRUZ , -,J 

Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1°. - Ficam os restaurantes e 

similares que servem refeições à "La Carte" e/ou 

"porções" obrigados a oferecerem descontos desconto 

de 50% (cinquenta por cento) no preço das mesmas e/ou 

servirem meia porção para as pessoas que tenham o 

estômago reduzido através de cirurgia bariátrica ou 

qualquer outra gastroplastia. 

Artigo 2°. - Ficam os restaurantes e 

similares que servem refeições à "rodízio" obrigados 

a concederem desconto de 50% (cinquenta por cento) no 

preço das mesmas para as pessoas que tenham o 

estômago reduzido através de cirurgia bariátrica ou 

qualquer outra gastroplastia. 

Artigo 3°. - Executa-se do disposto 

nesta lei o consumo de sucos s bebidas. 



Artigo 8°. - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Plenário Joab Jos 
março de 2013. 

• 

nell 
r 

de 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 	
3 

 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaítá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

Artigo 4°. - Para ter direito ao 
benefício de que trata a presente Lei o interessado 
deverá comprovar sua condição através da apresentação 
de laudo médico ou declaração de médico responsável 
devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Medicina. 

Artigo 5°. - Os restaurantes e 

similares ficam obrigados a fixar cartaz ou placa com 
ampla divulgação dos direitos estabelecidos nesta lei 
nos seguintes dizeres: 

Lei Municipal n° 	 

"ESTE ESTABELECIMENTO CONCEDE DESCONTOS E/OU MEIA 
PORÇÃO PARA AS PESSOAS QUE REALIZARAM CIRURGIA 
BARIÁTRICA OU QUALQUER OUTRA GASTROPLASTIA" 

Artigo 6°. - A inobservância no 
disposto nesta Lei caberá ao infrator às sanções 
prevista no artigo 56 da Lei Federal n°  8.078, de 11 
de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
aplicável na forma de seus artigos 57 a 60. 

Artigo 7°. - O Poder Executivo 
regulamentará a presente lei no que couber. 

Luiz Albe•ebolinha" Pereira 

Vereador PMDB 
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Justificativa 

A 	gastroplastia, 	ou 	cirurgia 
bariátrica, é o método mais eficaz no tratamento da 
obesidade mórbida e controle de peso em longo prazo. 
As cirurgias antiobesidade podem ser procedimentos 
que limitam a capacidade gástrica, ou que interferem 
na digestão ou, ainda, uma combinação de ambas as 
técnicas. A maneira mais objetiva para classificar a 
obesidade é o índice de Massa Corpórea (IMC). Pessoas 
com IMC acima de 40 são portadores de obesidade 
mórbida. As principais indicações para cirurgia 
bariátrica são: obeso com IMC maior que 40 Kg/m2, ou 
IMC acima de 35 Kg/m2  associado com doenças clínicas 
descompensadas pela própria obesidade. 

A obesidade é vista atualmente como 
um dos problemas de saúde pública mais preocupantes, 
devido ao seu crescente aumento e às graves 
consequências que pode acarretar. 

Trata-se de um fenômeno multifatorial 
que envolve componentes genéticos, comportamentais, 
psicológicos, sociais, metabólico e endócrinos. 

Os pacientes em obesidade mórbida 
devem ser encarados como portadores de uma doença que 
ameaça a vida, reduz a qualidade de vida e a auto-
estima e que requerem abordagens eficientes para 
promover uma redução de peso. Esses pacientes são 
candidatos à cirurgia bariátrica. 
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As cirurgias antiobesidade podem ser 
didaticamente divididas em procedimentos que: 1) 
limitam a capacidade gástrica (as chamadas cirurgias 
restritivas); 2) interferem na digestão (os 
procedimentos mal-absortivos); e 3) uma combinação de 
ambas as técnicas. Ambas são consideradas opções 
efetivas para o controle da obesidade mórbida em 
longo prazo. 

No pré-operatório, o paciente precisa 
ser informado das mudanças significativas pelas quais 
ele atravessará. Um acompanhamento psicológico 
fornece condições para que o paciente perceba a 
amplitude do processo por que passará e o ajuda a 
tomar decisões mais conscientes e de acordo com seu 
caso particular. A cirurgia bariátrica deve ser 
contra-indicada em qualquer caso em que o paciente 
não esteja plenamente de acordo com a cirurgia ou não 
seja capaz de apreciar as mudanças que ocorrerão após 
a operação, quer por transtorno psiquiátricos de eixo 
ou por incapacidade cognitiva. 

O período imediatamente após a 
cirurgia é relatado pelos pacientes como sendo dos 
mais difíceis. É a fase de recuperação do ato 
cirúrgico, de maior desconforto e de adaptação à nova 
dieta. Juntam-se a tudo isso a expectativa, a 
ansiedade e a insegurança do novo período. No pós-
operatório, as mudanças rápidas que acontecem, tanto 
relacionadas aos hábitos alimentares quanto às 
mudanças do próprio corpo, acabam exigindo do 
paciente uma reflexão, e emergem questões emocionais. 



Desta forma, conclamo o apoio dos 
nobres pares a aprovação da presente iniciativa. 

Plenário Joab 
março de 2013. 

Pucin 	01 de 
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A Presente iniciativa é pertinente, 
uma vez que essas pessoas, após a cirurgia, não 
conseguem ingerir a mesma quantidade de alimento de 
antes. Mesmo que queiram não conseguem, devido à 
redução do tamanho do estômago, daí a apresentação da 
presente propositura. 

No aspecto jurídico entendemos que o 
presente projeto de lei é legal e constitucional, uma 
vez que, conforme preceitua a nossa Carta Magna em 
seu artigo 30, incisos I e II, é de competência 
privativa do município legislar sobre assuntos de 
interesse local e suplementar a legislação federal e 
estadual no que couber. 

Ademais a proposta ora apresentada já 
é Lei no município de Campinas (SP) - Lei 14524/2012. 

Luiz A b 	"Cebolinha" Pereira 

Vereador PMDB 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO, que a presente preposição foi protocolada no Departamento de 
Secretaria da Câmara Municipal de Indaiatuba, conforme art. 126 do Regimento 
Interno (Resolução n° 44/08), aos  IG /  o5 /  13  , sob n°  55 i i 3  , tendo sido 
cadastrado, e o processo autuado sob n°  5' I  , com 	 folhas, devidamente 
numeradas e rubricadas. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

VISTAS: 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para os devidos fins e efeitos de 
direito. 	 11 

DIRETORIA DiE SECRETARIA 

À ASSESSORIA JURIDICA: - 

Verificar se há algum impedimento legal para o recebimento da presente proposição, 
na forma do art. 127 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba 
(Resolução n° 44/08). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

 

67P 5.7 I 3 

 

  

LUI 	RTO PEREIRA 
Presidente 



José Arn Ido 
Asses• oi• Jur! 

otti 
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Processo no 512 - PROJETO DE LEI no. 55/2013 

Exmo. Sr. Presidente: 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Indaiatuba, Resolução n° 0044/08, e na forma da certidão de fls. 08 D. 
Secretaria da Câmara, entendemos, S.M.J., que não há óbice para o 
recebimento da presente proposição, razão pela qual, sendo recebida, deverá 
ser lida na ,.pra ima sessão ordinária e, após, seguir os demais trâmites 
regimental , ca • ão seja incluída em votação em sessão extraordinária. 
É o noss entes ento, "sub censura superior". 

Indaiatpba, 	aio de 2013. 

Despacho do Presidente: 

Vistos, 

1.Na forma do art. 127 do Regimento Interno da Cãmara 
Municipal e tendo em vista a certidão de fls. 08 da 
Secretaria da Cãmara, bem como o despacho da 
Assessoria Jurídica, RECEBO o Projeto acima 
referido. 

2. 

	

	À Secretaria da Cãmara para Leitura e posterior 
encaminhamento às comissões e incLusão da presente 
proposição na ordem do dia da próxima sessão 
ordinária, caso não o seja em extraordinária. 

Câmara Munic L d 	daiatuba, 17 de maio de 2013. 

Luiz A 	"Cebolinha" Pereira 
Presi ente da Câmara 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

PROCESSO N° 512 - 	PROJETO DE LEI N° 55/2013 

EMENTA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos restaurantes e 
similares em conceder descontos e/ou meia porção para as 
pessoas que realizaram cirurgia bariátrica ou qualquer outra 
gastroplastia na forma que especifica, e dá outras 
providências.". 

AUTOR: LUIZ ALBERTO PEREIRA 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL" 

Aos 04 de junho de 2013, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Gervásio Aparecido da Silva, presentes os 
Vereadores, Tulio José Tomass do Couto e Helton Antônio Ribeiro, 
Vice-Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL", nos termos dos 
artigos 65/70 do Regimento Interno, para apreciação do presente 
projeto de Lei. 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helton 
Antônio Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 1° e 2° ). 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Gervásio Aparecido da Silva, Presidente e Tulio José 
Tomass do Couto, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao 
Relatório apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão 
de Educação, Saúde e Assistência Social, transformando-o em 
PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Gervásio Aparecido 
da Silva, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Atá, na Secretaria da Câmara. 

Gervásio 4arecido da Silva 
Preside 

Túlio Jose Tomas T.  o outo 
Vice-Presidente 

Helton Antônio Ribeiro 
Relator 
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PROCESSO N° 512 - 	PROJETO DE LEI N° 55/2013 

EMENTA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos restaurantes e 
similares em conceder descontos e/ou meia porção para as 
pessoas que realizaram cirurgia bariátrica ou qualquer outra 
gastroplastia na forma que especifica, e dá outras 
providências.". 

AUTOR: LUIZ ALBERTO PEREIRA 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 

Aos 04 de junho de 2013, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Luiz Carlos Chiaparine presentes os 
Vereadores, Helton Antônio Ribeiro e Helio Alves Ribeiro, Vice-
Presidente e Relator, respectivamente a reunião da "COMISSÃO DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO", nos termos dos artigos 65/70 do 
Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Helio Alves 
Ribeiro, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 2° do art. 64 da CF, 
cc. os parágrafos 1°, 2° e 3° do art. 46 da LOM e artigo 135 do RI, 
exceto nas proposituras de autoria dos Senhores Vereadores, para 
posterior sanção e promulgação pelo Executivo Municipal, exceto a 
propositura de competência da Câmara, que deverá ser promulgada, 
ressalvado o requerimento de Urgência Especial, elaborado nos termos 
do art. 134 e 151 do RI, ora aprovado. 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigos 59 e 60 do 
RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão, deliberação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 
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O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido a dois turnos de 
votação (art. 177, § 40, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maioria 
absoluta dos membros da Câmara (art. 189, I e §§ 10  e 20  ). 

Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Luiz Carlos Chiaparine, Presidente e Helton Antônio 
Ribeiro, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao Relatório 
apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão de 
"Finanças e Orçamento", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Luiz Carlos 
Chiaparine, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, juntando-as no respectivo Projeto, arquivando-se a 
presente Ata, na Secretaria da Câmara. 

Luiz Carlos Chiaparine 
Pr s"dente 

Helton Antônio Ribeiro 
Vice-Presidente 

Helio AlvesÁtibeiro 
Relator 
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PROCESSO N° 512 - 	PROJETO DE LEI N° 55/2013 

EMENTA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos restaurantes e 
similares em conceder descontos e/ou meia porção para as 
pessoas que realizaram cirurgia bariátrica ou qualquer outra 
gastroplastia na forma que especifica, e dá outras 
providências.". 

AUTOR: LUIZ ALBERTO PEREIRA 

ATA DA REUNIÃO DA "COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO" 

Aos 04 de junho de 2013, realizou-se na Sala das Comissões, sob a 
Presidência do Vereador Maurício Baroni Bernardinetti e presentes 
os Vereadores, Carlos Alberto Rezende Lopes e Celio Massao 
Kanesaki, Vice-Presidente e Relator, respectivamente reunião da 
"COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO", nos termos dos artigos 
65/70 do Regimento Interno, que analisa o projeto de Lei "sub tela". 

Após, feita a exposição da matéria em exame, o Vereador Celio Massao 
Kanesaki, Relator da Comissão, concluiu da forma seguinte: 

a) a propositura é de competência do Município, devendo a Câmara 
Municipal deliberar, no prazo previsto no parágrafo 3° do artigo 46 da 
LOM c.c. o parágrafo único do artigo 136 do RI, para posterior sanção e 
promulgação pelo Executivo Municipal, 

b) a propositura atende ao princípio estabelecido nos artigo 58 e 
parágrafo único do RI. 

Assim sendo, a propositura para a sua discussão,•delib-à-ação e 
aprovação deve obedecer ao requisito abaixo, a saber: 7 

O Projeto de Lei em epígrafe deve ser submetido dois turnos de 
votação (art. 177, § 4°, do RI) e será considerado aprovado se 
obtiver voto favorável da maioria simples, presente a maior' 
absoluta dos membros da Câmara (art 189 	§§ 1° e 2° ). 



Maurício Baroni Ber edinetti 
Presidente 

Carlos Albe 
Vice-Presiden 

ezende Lopes 
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Destarte somos favoráveis a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui 
relatada. 

Em seguida, nos termos do artigo 69, do RI, os vereadores e membros 
da Comissão, Maurício Baroni Bernardinetti, Presidente e Carlos 
Alberto Rezende Lopes, Vice-Presidente, votaram favoravelmente ao 
Relatório apresentado, o qual foi aprovado pelos membros da Comissão 
de "JUSTIÇA E REDAÇÃO", transformando-o em PARECER. 

Finalmente o Presidente da Comissão, Vereador Maurício Baroni 
Bernardinetti, determinou inicialmente, a aposição das assinaturas 
competentes e, após a extração pela Secretaria, das cópias que forem 
necessárias, jun ndo-as no respectivo Projeto, arquivando-se esta Ata, 
na Secretaria da 	ara. 

Celio Massao Kanesaki 
Relator 
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JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento em anexo, 
o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 	1144/ 15 

DEPARTAMErilí4ECRETARIA 



Atenciosam 

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua ~itã, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba, aos 18 de junho de 2013. 
Ofício GP/SEC n° 236/13. 

Exmo. Sr. 
REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 52/13 referente ao Projeto de Lei n° 
55/13, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos restaurantes e similares em 
conceder descontos e/ou meia porção para pessoas que realizaram cirurgia 
bariátrica ou qualquer outra gastroplastia na forma que especifica, e da outras 
providências", o qual foi aprovado em sessão ordinária realizada aos 17 de junho 
do corrente. 

TO PEREIRA 
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AUTÓGRAFO N° 052/13 

PROJETO DE LEI N° 055/13 
(Vereador: Luiz Alberto Pereira) 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos restaurantes e 
similares em conceder descontos e/ou meia porção 
para pessoas que realizaram cirurgia bariátrica ou 
qualquer outra gastroplastia na forma que 
especifica, e da outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo 
em vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 17 de junho do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- Ficam os restaurantes e similares que servem refeições 
à "La Carte" e/ou "porções" obrigados a oferecerem descontos de 50% (cinquenta 
por cento) no preço das mesmas e/ou servirem meia porção para as pessoas que 
tenham o estômago reduzido através de cirurgia bariátrica ou qualquer outra 
gastroplastia. 

Art. 2° - Ficam os restaurantes e similares que servem refeições 
à "rodízio" obrigados a concederem descontos de 50% (cinquenta por cento) no 
preço das mesmas para as pessoas que tenham o estômago reduzido através de 
cirurgia bariátrica ou qualquer outra gastroplastia. 

Art. 3° - Executa-se do disposto nesta lei o consumo de sucos e 
bebidas. 

Art. 4° - Para ter direito ao benefício de que trata a presente Lei 
o interessado deverá comprovar sua condição através da apresentação de laudo 
médio ou declaração de médico responsável devidamente inscrito no Conselho 
Regional de Médicina. 



Cãmara Municipal de lndaiat 18 de • ho de 2013. 

TO PEREIRA 
ente 
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Art. 5° - Os restaurantes e similares ficam obrigados a fixar 
cartaz ou placa com ampla divulgação dos direitos estabelecidos nesta lei nos 
seguintes dizeres: 

Lei Municipal n° 	 

"ESTE ESTABELECIMENTO CONCEDE DESCONTOS E/OU MEIA PORÇÃO 
PARA PESSOAS QUE REALIZARAM CIRURGIA BARIÁTRICA OU 
QUALQUER OUTRA GASTROPLASTIA" 

Art. 	6° - A inobservância no disposto nesta Lei caberá ao 
infrator às sanções previstas no artigo 56 da Lei Federal n° 8.078, de 11 de 
setembro 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicável na forma de seus 
artigos 57 a 60. 

Art. 7° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que 
couber. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO A S RIBEIRO 
1° Secretário 
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CERTIDÃO: 

CERTIFICO que o presente Projeto de Lei recebeu VETO n° 0.5//5  
(Processo n° 9[1/(5 	), tendo sido o mesmo tY/ArftVe  , em sessão 
realizada aos  1, /  0(i3 / 	. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  1° / 	/ 	5 

José Leandro 	ido dos Santos 
Assistente de D artamento 

CONFERIDO, e enviado ao arquivo competente aos  ./ I / 	/ 	/c/  . 

Inácia Maria Macella 
Diretora de Secretaria 
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